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LEI NO 6.507, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
"Institui no calendário oficial do
Município da Estância Turística de
Tremembé a "Festa Junina da
Comunidade do Bairro Jardim Santana",
a ser anualmente comemorada no
terceiro sábado do mês de junho, e dá
outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

AÊ.1o - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos do Município da Estância
Turística de Tremembé a "Festa Junina da Comunidade do Bairro Jardim Santana", a ser
anualmente comemorada no terceiro sábado do mês de junho.

Parágrafo único. A Festa Junina da Comunidade do Bairro Jardim Santana far-se-á
exclusivamente na Praça Cláudio Benedito de Mendonça do bairro Jardim Santana, contando
com o apoio de organizadores, comunidade e Prefeitura.

Art. 20 - VEIADO.

AÊ. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÊ, 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé,29 de abril de 2026.

CLEMENTE DE LIMA NETO
Prefeito Municipa!

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé , aos 29 de abril de 2026.
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Coordenadora dos Seruiços de Secretaria
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